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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITTJRA MUNICIPAL DE BOQIJIM
Praça: Dr. Jose Maria de Paiva Mclo, no 26, Centro,Boquim/SE, CEP 49.360-000, Tel. (079) 3645-1919

CONTRATON." UI2O24
PR(rcESSO ADMINISTRATM: 2024.1104.02E

QUALIfl CAÇÃO OE COXTRATANTE :

QUALIFICAÇÃO OI CONTRATADA:
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PREFEITURA MIJNICIPAL DE BOQUIM, Poder Executivo do Município de Boquim,
Estado de Sergipe, pessoajurídica de direito público.

Endereço:
Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, no 26, Centro, Boquim/SE,
cEP 49.360-000.

CNPJ N.': 13.097.068/0001-82

Cidade/UF: Boquim/SE

REPRESENTANTE
LEGAL: ERALDO DE AI\DRADE SAI\TTOS

mNÇÃo: Prefeito

ESTADO CIWL: Casado

CPF n.': 89 1.602.585-00

RG n.': 0l.l r6.041-l 2. vrA ssP/sE

RÂ22IO SOCIAL: FAROL MUSICAL PR.ODUTORA LTI}A

ENDEREÇO: Avenida: Nossa Seúora de Copacabana, n" 1246, Apt. 606,
CEP: 22.070-012, Copacaban4 Rio de Janeiro/RJ.

TELEFONE: (2t)319't.04M
CNPJ N.": 45.315.776t0001-39

REPRESENTANTE
LEGAL: ALEXA{DRE AYALA VALENTIM

CPFN.': 426.064.460-20

RGN.O: 9033660359
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O presente contrato tramitou pelo processo de Inexigibilidade de Licitação t." 0812024 da
Secretaria Municipal de Eduacação, Cultur4 Esporte e Lazer, tendo sido autorizado pelo
Prefeito.

CLAUSULA OUARTA - DO OBJETO (Art. 92.I. da lei n' 14.133/2021):

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITI]RA MUMCIPAL DE MQUIM

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, no 26, C€nto,Boquim/SE, CEP 49.360-000, Tel. (079) 3645-1919

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO F'I,JNDAMENTO:

Este termo se fundamenta no art. 74, inciso II, da Lei n." 14.133, de 01104/2021 - Lei de
Licita@es e Contratos, na Lei n.o 9.610, de 1910211998 - Lei de Direitos Autorais e demais
normas pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE (Art. 89. §1". da Lei L,14.133i2021):

CLÁUSULA OUINTA _ DO REGIME DE EXECUCÃO (Art. 92. Inciso IV. da Lei

O processo de inexigibilidade de licitação, que resultou nesse contrato, tem por finalidade
atender ao interesse coletivo de promover amplo acesso da população à cultura e lazer, através
da realizaçáo do evento ÍSEMANA CATÓLICA".

O presente conhato tem por objeto a contratação da empresa FAROL MUSICAL
PRODUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.o 45.315.77610001-39, visando à
apresentação artística do'PADRE FÁBIO DE MELO", to día 2t/07 t2O24, comduração de
0lh30min, sendo o hor:írrio previsto para início as 21h00 do dia 2110712024, como parte da
programação da * SEMANÀ CATÓLICA ', que será realizado na Praça Dr. José Maria de
Paiva Melo, localizada na cidade de Boquirn/SE, de acordo com o art. 92, II da Lei n."
14.13112021, independente de suas hanscrições.

a."l4.l33l202l

Os serviços referidos Írc caput da presente cláusula são inerentes à função do(a)
CONTRATADO(A), que, portanto, não poderá transfeú sua execução para outrem, sendo o
único responsável pelo cumprimento do objeto do contrato, por ser intuitu personae a relaçdo
obrigacional pactuada, haja vista a singularidade do artista supracitado, além das
particularidades da reakzação do evento e de aceitação púbüca que direciona. Ademais,
realizar-se-á no local e nas condições estabelecidas na Cláusula Oitava deste instrumento,
visando à perfeita consecução do objeto deste Confiato.

LA A DO CACHÊ, DAS COI{DI ES DE
PAGAMENTO E DA TRIB T o Arts. 9 ambos da Lei
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITI.]RA MUNICIPAL DE BOQTJM
Praça: DÍ. José Maria de Paiva Melo, no 26, Centro,Boquim/SE, CEP 49.3ó0{00, Tel. (079) 3645-1919

Pela contratação da empresa, para execução dos serviços contidos na cláusula primeir4 a

PREFEITURA MIJNICIPAL DE BOQUIM obriga-se apagar ao(à) CONTRATADO(A) a

importância total de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), em 02 (duas) parcelas de
50% (cinquenta por cento) do valor, sendo R$ 140.000,00 (cento e quarenta rnil reais), na
âssinatura do contrato e R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) 48 horas após a execução
dos serviços, mediante o envio - em ambos os casos - de Nota FiscaVFatura (uma NF para
cada parcela), e Prova de Regularidade com o INSS, FGTS e FAZENDAS MLINICIPAL,
ESTADUAL E FEDERAL, CNDT, CEIS, CNEPe, paÍâ empÍesas cujo domicílio fiscal seja

fora do município de Boquim/SE, o respectivo RANFS.

§1." - Não será efetuado o pagamento ao(à) CONTRATADO(A) enquanto houver pendência
de liquidação de obrigaçâo financeirq em virtude de penalidade ou inadimplência contÍatual.

§2' - Da mesma forma, a Administração Pública se Íeserva ao direito de não cumprir a

obrigação prevista no caput dessa cláusula enquanto não enviada a integralidade da
documentação ali prevista (exceção do contÍato não-cumprido), sem que isso implique
qualquer forma de mora, inadimplemento contratual e/ou ouffo instituto que autorize ao artista
o não cumprimento de suas demais obrigações, na forma do aft. 92, § 2', da Lei
14.133/2021,sob pena de o(a) CONTRATADO(A) sofrer a aplicação das penalidades
previstas na Cláusula Doze.

§3." - Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o período contratado (art.92,§3', da Lei
n" 14.13312021).

§4o - Como assinalado no §2', do artigo 94, da lei 14.1331202 [, segue as especificações
referentes aos custos do cachê artistico, conforme descrito na Proposta Aúística:

R-ESPONSABILIDADE DA CONTRATADA(O):

r' Produção;
/ Impostos;
r' Log;rstica/hospedagem/alimentação;
/ Cachê do Artista e Banda.

RESFONSABILIDADE DO CONTRATANTE:

/ Palco;
/ Som;
{ Luz;
/ Responsabilizar-se pelo atendimento do Rider Técnico e do

Rider do Camarirn;
r' Carregadores;
/ Responsabilizar-se pelo pagamento ao ECAD;
/ Tele prompter;
/ Camarins (2)
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PREFEITT'RA MT'NICIPAL DE BOQUIM

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, n" 26, Centro,Boquim/SE, CEP 49.360-000, Tel. (079) 3ó45-1919

§5.'- O pagaÍnento da quantia referida no caput da Cláusula anrcrior deveni ser efetuado em
moeda conente atual, através de depósito banciário no BANCO ITÂÚ: 34f, Agência: 030t,
Conta-Corrente: 99660-2, ou PIX CHAVE CNPJ: 45315.77610001-39 tendo como
favorecido(a)o(a) CONTRATAIrc(A).

§ 6'- Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas,
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu

objeto.

§ 7'. - É de competência da Prefeitura Municipal de Boquim, realizar o pagamento de todas as

Licenças e Alvarás que forem de competência deste município, os quais forem necessários
para regul arização do evento.

§ 8". - É de competência da Secretaria Municlpal de Eduacação, Cultura, Espoúe e Lazer,
órgão integratrte da Adminishação Direta do Poder Executivo do Município de Boquim,
realizar o pagamento da taxa do ECAD (Escritório Cental de Arrecadação e Distribüção),
por deconência da promoção e execução pública de obras musicais, à luz do disposto no art.
68 da Lei Federal n' 9.610/98, assim como, o contigo no Regulamento do ECAD, a

responsabilidade pela regularização prévia e recolhimento da taxallicença autoral para

execução pública musical (espeúculo) é do promotor e/ou produtor do evento.

Cr.ÁuSUr.A SÉTIM A - nÀ VIGÊNCIA íarr92. inciso VLI. dr r4i n.'14.133/2021):

O presente Contrato terá prazo de vigência a partir da sua assinahua até a quitaÉo das

obrigações, conforme prazo previsto na Cláusula Quarta, quando sená declarado o
cumprimento de to.lâs as cláusulas e obrigações ora pactuadas.

,rI rt II§ITf 
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O(A) CONTRATADO(A) devená efetuar, obrigatoriamente, a execução dos serviços descritos
na sua PÍoposta:

EVENTO LOCAL DATA HORÁRIO VALOR

SEMANACATÓLICA Praça: Dr. Jose
Maria de Paiva
Melo, n' 2ó, Centro,
Boquim/SE

2y0712024
Previsto para

início ris 2l
horas do dia
2l10712024

RS 280.000,00

TOTAL R$ 2E0.000,00

EMLOO tE
At{oR DE AI^OGNDRE AYAI-Â rrnrro Íh ím. drgrrd 0.r

vaLENrhr,r26o64,íá0ffi rrrorrn,riJ#.,to,,

20 Oúr: Àn4.(x-i6ll:31:51 {lu,
eNros:!grósr5!5 ffi#trit'"

4

q)



üt ?0

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE BOQN,JIM

Praça: DÍ. José Maria de Paiva Melo, no 26, Centro,Boquin/SE, CEP 49.360{00, Tel. (079) 3645-1919

Parágrafo único - O recebimento dos serviços dar-se-á de acordo como disposto no art.l4O,

CLÁUSULA NONA - DOTACÃO ORCAMENT/IRIA Ârt. 92. iNCiSO VIII. dA LCi
n."14.13312021)

As despesas como pagÍrmento do referido objeto estão previstas no orçamento da
SECRETARIA MTJNICIPAL DE EDUCAÇÀO, CULTURA, ESPORTE E LAZER.

Unidade Orçamentária:lI04SEC. MLJNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
ESPORTE E TÁZER
Função: l3 - Cultura
Sub Função: 392- Difusão Cultural
Programa: 4 - Promoção de Atividades Culturais, Artísticas, Desportisvas e de lazer.
Açáo: 2024 - Iacentivo a Manifestações Culturais e Artisticas
Fonte de Recurso: 1500.0000
Elemento de despesa: 3390.390000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Parágrafo Único: Sern prejuizo do disposto acima, compromete-se o CONTRATANTE de
enviar à CONTRATADA, após a publicação no Dirírio Oficial do Municipio de Boquim, a

cópia da Nota de Empenho vinculada ao serviço definido no objeto deste contrato, atestada e

expedida pelo ordenador de despesas competente do CONTRATANTE, para fins de
conferência da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCrMa - COxorÇ Õrs rÉcmcas E DE TNFRAESTRUTURA:

A CONTRATANTE se obriga a providenciar e instalar no local do evento os equipamentos
de iluminação, sonorização e palco, devendo ser disponibilizado para a CONTRATADA, a

ser pactuado entre as partes antes da abemrra do show, paÍa passagem de som e montagem de
cenário, devendo ocorrer impreterivelmente nos honírios previamente solicitados.

Parágrafo primeiro - É de responsabilidade do CONTRATANTE entregar o local
doeventoemperfeitascondiçõesdeapresentação,comtodasascondiçôestécnicasdesegurança, com
a finalidade de salvaguardar a integridade Íisica e psiquica dos artistas, bem como a do
público em geral.

Parágrafo segundo - Durânte a rcahza$o do espetil'culo, a equipe do artista tem autonomia
para permitir ou vedar o acesso ao palco, cabendo-lhe infonnar a equipe da SEMECEL a

entrada de pessoas estranhas à realização do evento-

Prrágrafo terceiro: O acesso ao palco e dernais estruturas de apoio serão direcionados ao
ârtista, sua equipe e seus convidados, como também, a equipe de pessoal devidamente
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITI,]RA MUNICIPAL DE BOAUN'

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, n" 26, Centro,Boquin/SE, CEP 49.360400, Tel. (079) 3645-1919

credenciados da SEMECEL e Prefeitura de Boquim, responsáveis pela oÍganização e

cobertura social do evento.

Parágrafo quarto: A integridade fisica da estrutura montada é garantida pelos órgãos
públicos, em especial o Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Sergipe, cabetrdo à eqüpe
do(a) artista atenderàsrecomendaçõestécnicasdesegurança,inclusivequantoaoquantitativo de
pesso.§ no palco e integridade dos materiais elétricos, hidníulicos e mecânicos da estrutuÍa
disponibilizadaParágrefo quinto: Caso o(a) artista possua exigências específicas para

montagem do palco, som e camarim (* ridef'), deverá comunicar à CONTRATANTE, por
escrito, em expediente especifico a ser enviado conjuntaÍnente com os demais documentos de
habilitação para o processo de inexigibilidade de licitação.

CLÁUSULA ONZE - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (ATt.92.

Incisos XIV e XVII. Lein." 14.133/2021):

O(A)CONTRÂTADO(A),durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

Manter à disposição no local da prestação dos serviços, o responsável pela empresa, se assim
exigido;

o Responsabilizar-se, exclusivamente, por qualquer tipo de contratação de terceiros para
aexecuçãodoseuserviço,comotambémnaesfera TRABALHISTA e CÍYEL, como a
exigência do uso de "EPI's, etc.

o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento também pela
CONTRATAITTTE;

o Executar fielmente o objeto contratado dentro do prazo estipulado;
o Não transferira outrem, no todo ou em parte,o ContÍato firmado com a

CONTRATANTE, sem prévia e expressa anuência desta;
e Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcia[, bem

como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência da
CONTRATAIT{TE;

o Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o
prazo de vigência do Contrato;

. ManteÍ, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições exigidas para a qualificação nesta contratação
direta (art. 92,XV1, da Lei no 14.131/2021);

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

Efetuar o pagamento nas condições e preço pachmgfrNDRE
&rlre.lo .Iê íorD digir,
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ESTADO DE SERGIPE
PRf,,FE,ITIJRA MUNTCIPAL DE BOAUM

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, n" 26, Centro,Boquim/SE, CEP 49.360400, Tel. (079) 3óa5-t919

o Proporcionar ao (à) CONTRATADO(A) todas as condições necessiírias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a

Lei n.' l4.l33l2l2l;
o Designar um repÍesentante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente

Contrato, que deverá anotar, em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
o Comunicar ao(à) CONTRATÂDO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a

execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e

corretivas.

CLÁUSULA DOZ,E - DAS PENALIDADES E MULTAS ÂrL 92. XIV e art. 156 de
Lein.' 14.133/2021)

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, a CONTRATAI\TE podeni aplicar ao(à) CONTRÂTADO(A)
as seguintes sanções, preüstas no art. 156 da Lei n." 14.13312021, garantida a prévia defesa:

I -advertência;
II - multa de 20% (nrúe por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução
total ou parcial do mesmo (art. 156, § 3', da Lei n. 14.13312021\;

III - suspensão temporiíria de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Publica, pelo prazo de até 03 (tÍês) anos - art. 156, § 4", daLei n.14.133/20211.

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Prrágrafo único: A pane que descumprir qualquer das cláusulas deste contrato dará à outra o
direito de rescindir o presente instrumento, sem qualquer interpelação, judicial ou
extrajudicial, Íicando desobrigada a parte inocente a dar continuidade a este contÍato, fica
acordado enhe as partes que, em caso de necessidade de ajuizamento de ações relativas a esse

instrumento, a citação se dara por via postal, com aviso de recebimento (AR), cabendo ao
vencedor, hononíLrios, na razão de 20% (vinte por cento), sobre o valor da causa, a titulo de
verba sucumbencial.

CLÁUSI,JLA TREZE -DAS DECLARACÕES DA CONTRÁTADA:

13.I -DECLARAÇÃO DE DIREITOS DE USO DE NOME, IMAGEM E SOM:

I -Declaro que teúo ciência de que a Secretsria Municipel de Eduacação, Culture,
Esporte e Lazer e a Prefeitura Municipal de Boquim teÍão plenos direitos pelo uso de
nome, imagem e som do(a) CONTRÂTADO a partir do registro da ação.

II - Declaro, ainda, que autorizo a Secretaria Municipal de Eduacação, Cultura, Esporte e
Latnre a Prefeitura Municipal de Boquim, a terem o direito de mencionar seus apoios e de
divulgar, publicar e utilizarem em suas plataformas digitais, dando ampla publicidade às
atiüdades transmitidas simultaneamente na intemet ou disponibilizadas por meio de redes
sociais e outÍas plataformas digitais, quais sejam:
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PREFEITTJRÂ MUNICIPAL DE BOQUIM

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, no 26, Centro,BoquiÍn/SE, CEP 49.360{00, Tel. (079) 3645-1919

a) https://www.boquim.se.sov.br/;

b) https://www.instaqram.com/prcf boquim/

13.2 -DECLARAÇÁOI'ER.ESPONSABILIDADETÉCXTCA,:
Declaro que sou o(a) responsável tecnico pela apresentação artística pessoal ou do grupo,
coletivo ou banda, pelo qual responderei junto à SEMECEL quanto as exigências deste
contrato.

133 -DECLÂRAÇÃo DE xÃO - ÚxcUr.o:
Declaro, sob as penas da lei, que não sou titular de cargo efetivo ou ocupante de cargo
comissionado junto à Prefeitura Municipal de Boquim, ou cônjuge e/ou parente consanguíneo
de atê 2" grau dos membros da Secretaria Municipal de Eduacação, Cultura, Esporte e

Lazere a Prefeitura Municipal de Boquim, para apresentação no "SEMÀNA CATOLICA
DE BOQUIM". Em sendo pessoa jurídica, declaro que os dirigantes ou membros da diretoria
não são servidores da Prefeihra Municipal de Boquinl bem como não fazem parteda
SEMECEL.

13.4 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE NÃO PARTICIPAÇÃO DE
MENORES:
A(O) CONTRATADO(A) DECLARA, para fins do disposto no inciso X)O(III do artigo7"
da Constituição Federal de 1988 e do Decreto n'. 4.358, de 05 de setembro de 2002, clc o
artigo 68, inciso V, da Lei n".14.133, de 01 de junho de 2021, acrescida pela Lei no. 9.854,de
27 de outubro de 1999, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre e não emprega menores de dezesseis anos, sob pena de incorrer em
rescisão contratual e medidas cabíveis nas esferas judiciais e administrativas, cabendo à
CONTRATAI\TE comunicar o fato aos órgãos fiscalizadores.

13.5 - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARG.OS PREVISTA EM LEI DE
PESSOA COM DEFICTÊNCIA, REABILITAIX)S DA PREVIDÊNCIA SOCIÃL,
APREIIDIZ - ART. ó2, rV; ART. 92,YYtt; AR.T. 116, PARÁ,GRAFO ÚMCO, todos
daLei l4.l33l202l):

Declaro ainda, an cumprimento à norma citada, que promovo a ÍeseÍva de vagas e
contratação de pessoas com deficiência, reabilitados da Previdência Social, aprendiz e
mulheres em situação de wlnerabilidade.

Sempre que solicitado pela Administração, o(a) CONTRATADO(A) deveú compÍovaÍ o
cumprimento da reserva de cargos a que se refere o caput deste artigo, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas. (art. I l6,caput e parágrafo r'nico, da Lei n.
14.133t202r).
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cr,Áusul,l caroRzE - DA ExrrN o ( Art.92- Inciso XIX. c/c aÉs.137 e 13&
ambos da Lei n.'14.133/2021):

O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato é motivo justo para a
extinção do mesmo, arcando a parte faltosa com todos os ônus previstos nas cláusulas
anteriores, observando-se o seguinte:

I - O presente contrato poderá ser modificado ou extinto, unilateralmente, de acordo com o
interesse e necessidade da CONTRATANTE,conforme disposto no xt.l24, incisos I e II da
Lei n" 14.13312021.

II - O contrato podera ser extinto por acordo entre as partes, reduzida a termo no respectivo
processo de inexigibilidade de licitação, desde que haja comunicação antecipada e formal
porescrito em caso fortuito ou força maior, bem como havendo a conveniência para a
Administração.

III - Tambem podená ser extinto o presente contrato havendo a ocorrência de caso fortuito ou
forçamaior,quandosedesobrigamaspartesdecumpriremcomasobrigaçõesavençadas,sern direito
de reclamar perdas e danos por qualquer delas.

lV - Havendo culpa ou dolo do(a) CONTRATADO(A) em não cumprir com o objeto ora
pactuado, a exemplo da não execução do show ou da execução incompleta, perdení o(a)
CONTRATADO(A) o direito de receber a prestação devida pela CONTRATANTE para a
ralização do evento, bem como incidiní cláusula penal equivalente ao valor do contrato, sem
prejuízo das perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATAIITE pelo inadimplemento do(a)
CoNTRATADO(A).
V - Havendo descumprimento do contrato pelo(a) CONTRATADO(A) nos termos do item
anterior desta Cláusula, poderá ainda a Administração Pública, obedecido ao devido processo

legal, contaditório e ampla defesa, impor as sanções previstas no art. 156 da Lei n.'
14.133/2021 e seus incisos.

YI - Caso o(a) CONTRATADO(A) já teúa recebido a prestação a que cabe à
CONTRATANTE antes de cumprida sua prestação, em ocorrendo as hipóteses dos itens I,
III e IV da Cláusula Doze do presente contrato, deveni o(a) CONTRATADO(A) ressarcir o
valor recebido com juros e correção monetiiria nos termos da legislação aplicável, sem
prejuízo da cláusula penal e perdas e danos nas hipóteses do item IV.

CLÁUSULAO UINZE -CASOS F'ORTUÍTOS E FORCA MAIOR:

15.1 - Não se considera casos forhritos ou força maior as seguintes situaçõ€s abaixo:

Intemrpção ou cancelamento do espetáculo por daÍros aos equipamentos, imperícias técnicas,

tumultos no local da apresentação aÍística por falta de segurança, atraso no transporte que

deverá levar O ARTISTA e sua equipe ao local da apresentação artística, carga e descarga dos

equipamentos, montagem dos equipamentos, descumprimento de formalidades legais,

ausência de pagamentos com tercciros ou com a CONTRATADA, cmbargos judiciais, bem

9
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Praça: Dr. Jose Maria de Paiva Melo, no 26, Centro,BoquiÍ SE, CEP 49.360400, Tel. (079) 3645-1919

como qualquer ação ou omissão atribuidas ao CONTRATANTE, seus empregados, prepostos

ou contratados.

15.2 - Em caso de intemrpção do espetáculo, pelos motivos acima relacionados na cláusula

anterior ou por qualquer outo motivo, já tendo transcorrido mais de 45 minutos do início da

apresentação artística, o mesmo sení considerado realizado.

153 - Em caso de adiamento poÍ motivo de força maior, tal decisão deverá seÍ tomada entre

ambas as partes - em comum acordo - sendo a apresentação artistica transferida para uma

data dentro de um periodo máximo de 60 (sessenta) dias. Data esta, naturalmente, que esteja

disponivel na agenda da CONTRATADA. Para tanto, deverá ocorrer um novo ajuste

financeiro entre as partes, face as novas despesas que surgirão em virtude da remarcação da

data, quais sejam: pssot.* aéreas, excesso de bagagem, transportes, diárias alimentares,

hospedagem e todas as exigências técnico-operacionais para a realizaçáo do espetáculo em

nova data. Bem como, respeitando e se responsabilizando por todas as cláusulas vigentes neste

Contrâto atual. Caso seja impossível agendamento de nova data para a apresentação, os

valores gastos pela Contratada com os respectivos preparativos deverão ser reembolsados pela

Contratante ou, c:tso os valores já tenham sido pagos antecipadamente pela Contratante, não

havení devolução.

15.4 - A não rcalizaçào do evento por culpa do contratante, decorrente de não cumprimento de

suas obrigações estipuladas neste contraüo, ainda que por impedimentos em razão da não

obtenção de licença, alvar:i e demais obrigações a seu cÍrgo, no dia da apresentação artistica,

obrigará o contratante ao pagamento integral do cachê.

DEZESSEIS - DOS DIREIIOS DA CONTRATA{TE NO CASO DE
EXTINCÃO í4rt.92. inciso XIV. da Lei n.'14.133/2021):

Na hipótese de rescisão adminisrativa do presente Contrato, o(a) CONTRATADO(A)
recoúece, de logo, o direito da CONTRATANTE de adotar, no que couberem, as medidas
previstas no art. 139 daLei n.' 14.13312021.

CLÁUSULA DEZESSETE - DA LEGISLACÃO APLICÁVTT À EXECUCÃO DO
CONTRATO E DOS CASOS OMISSOS Art.92. inciso III. da Lei n'l4.l33l202llz

O presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos da Inexigibilidade de Licitação que, simultaneamente

a) Constam do Processo Administrativo que o originou;
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b) Não contrariern o interesse público;

Il -nas demais de terminações da l*i n.'14.133/2021;

III -+ros preceitos do Direito Público;

IV -supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do
Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
deconência deste Contrato, serão acordados entre as paÍtes, lawando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DEZOITO - DAS ALTERACÔE§ TArT IO4. iNCiSO I Ú grI. I24, LEi
n."14.133/2021)

Este instrumento poderá ser alterado na ocorr"encia de quaisquer fatos estipulados no art. 124

da Lei n.o 14.13312021, desde que devidamente comprovados.

§1.' - O(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal preüsto
no art. 125 da Lei n." 14.13312021, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2.'- Neúum acrescimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçâo,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o aÍ.125,
da Lei n.' 14.13312021.

CLÁUSI]LA DEZENO\TE : DO AEQMPATIIIAMEITTOX DA FISCALIZACÃO

Na forma do que dispõe o artigo 104, III, c/c aft. 117 da Lei 14.133/2021, conforme
documenlode AUTORIZAÇÃO DE II\TEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N', 0t/2024,
flrca designado o servidor CARLOS IRÀN PEREIRA LIMA SILVA, matrícula 100000157,
na ausência ou impedimento do servidor acima, indica-se KINCIA ALVES DOS SAI\ITOS,
matrícula 100000156, ambos lotados na Comissão de Eventos do Município da Prefeitura
Municipal de Boquim, devidamente credenciados, para acompanhar e fiscalizar a cota-parte
que lhe cabe no contrato, notificando à Procuradoria Jurídica - SEMECEL, sobrc evcntuais
ocorrências.

§1.'- A fiscalização compete, entre outras atribuições, anotar em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a
rcgaluização das faltas ou dos defeitos observados.

§2" - O fiscal do contrato informanl a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas conveniantes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência.

§ 3" - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiálo com
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

rmroo oe monmr ##ffi*f-
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§4."- A ação da fiscalização não exonerao(a) CONTRATADO(A) de suas responsabilidades
contratuais.

ct Áusul,l vINTE -Do uso DA IMAGEM:

O(A) CONTRATADO(A), por meio do presente instrumento, cede à CONTRATANTE o
seu direito de imagem e nome no crédito da apresentação, caÍtazes, impressos, progmmas e
chamadas comerciais em emissoras de nidio e televisão, como também tansmissões
simultâneas na rede mundial de internet, conforme consta na Cláusula Treze, itens 13.1,
incisos I e II, desde que utilizados exclusivamente para fins de divulgação do evento.

CLÁUSULA VINTE E I,,M - DA DIWLGACÃO (ArL94. II. da Lei n" 14.133/2023):

Ficão(a) CONTRÂTÂDO(A) ciente de que o preseÍrte imtrumento seni publicado em Diário
Oficial do Município e incluído no Portal Nacional de Contratações Públicas, como
mecanismo de eficácia do contrato, no prazo de até l0 (dez) dias após a sua assinatura.

Parágrafo primeiro: Fica o(a) CONTRATADO(A) ciente de que eventual problema
técnico/operacional não isenta o cumprimento das obrigações pactuadas nesse instrumento.

Parágrafo segundo: A assinatura deste e dos demais documentos deverá ser feit4
preferencialmente, através de identificação e assinatura digital por pessoa fisica ou jurídicacm
meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

CLAUSULA VINIT, E DOIS _ A COMUNICACÁO SOCIAL:

O(a) CONTRATADO(A) fica facultado a atender a comunicação social da SEMECEL e da
Prefeitura de Boquim, pelo periodo mínimo de l0 (dez) minutos, nos segu.intes termos, sob
pena de aplicação da penalidade prevista na Cláusula Doze,

I - O(a) artista deverá disponibilizar espaço de tempo, antes ou após o show, para receber
autoridades oficiais indicadas pela Prefeitura de Boquim e/ou SEMECEL.

II - O(a) artista deverá disponibilizar espaço de tempo pam atender os veiculos de
comunicação tanto da Prefeitura Municipal de Boquim, através da sua Secretaria de
Comunicação - SECOM e da Assessoria de Comunicação - ASCOIvÍ/SEMECEL, antes ou
após o show, como também a possibilidade em atender veiculos de comunicação locais, nos
seguintes formatos:

a) matériaj omalísticaescrita;

b) video-reportagem;

c) podcast;

III - Para a matéria jomalística acima indicada, o(a) artista recebeni um questionário a ser
previamente enviado pela ASCOTú/SEMECEL - o qual deverá ser respondido e devolvido no
período de 15 (quinze) dias antes da realização do evento - para confecção da reportagem a

ERALDo DE fr[*i;IB,. 12

ANDRADE ;ünil;"--* ATExANDRE AyArA f/If^i#lff'n''-'
SANTOS:891602 ffi§'j:,1:":LT'* VALENTTM:426o62I4 veunníriioiro:o
58500 íi.sáiii:oo @2O oádôc 2,24.0..!6 r!:2m2



tül
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITI.JRA MUNICIPAL DE BOQT]IM
Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, n" 26, Centro,Boquim./SE, CEP 49.360-000, Tel. (079) 3645-t919

ser veiculada em sítio eletrônico oficial da Prefeitura;

IV - O(a) artista deverá enviar um vídeo, na forma de "vinheta", com duração de até 01 (um)
minuto, expondo o evento e sua participação, para fins de divulgação do evento.

V - O(a) artista devení autorizar/disponibilizar a gravação de partes do show para postagem
nas redes sociais da Prefeitura e SEMECEL, como lnstagram (vídeos, slones e reels),
Facebook, Tiktok, confomre descrito nas Cláusulas Treze e Dezenove do presente contrato.

Parágrafo primeiro: O(a) artista e sua equipe de produção não poderão impedir o acesso ao
palco dos integrantes devidamente credenciados das equipes das SECOM e ASCOM, da

Prefeitura de Boquim e da SEMECEL, para criação e produção de conteúdo, a qual sení
veiculada ern meios oficiais de comunicação, conforme descrito nas Cláusula Décima do
presente contrato.

Parágrafo segundo: Caso o(a) artista deseje a retirada do material gravado das redes sociais
da Prefeitura de Boqüm, deverá notificar por escrito a SEMECEL p a que providencie a

exclusão do material exibido, sob pena de permanência pública na intemet poÍ tempo
indeterminado,

CLÁUSULA VINTE E TRÊSS - DO FORO í4rt.92. §1'. da Lei l4.l33l202ll:

Fica eleito o Foro da Cidade de Boquim/SE, para dirimir questões oriundas do presente

contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim, poÍ estârem justas e acordadas as partes assinam o presente instrumento em 02
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que este também assinam, afim
de que produza seus efeitos legais.

Boquim/SE, 16 de abril de 2O24.

ERALDO DE Âssinâdo de Íoíma digitàl

ANDRADE PoÍ ERÂl"oo DE ANDRADE

sAMTOs:89r 6029E50O
SANTOS:89160258 Daóos:202404.17 t4:5s:38

500 -03'00'

ERALDO DE AI{DRADE SAI\TOS
Prefeito Municipal
CONTRATAI\TE

ALEXANDRE AYALA Asslnadodefoíma dlgital por

VALENTI M:426064460 |lEãl}il:m,o
20 Dado5:2o24.o4,16 l3:2a:49 {3'00'

FAROL MUSICAL PRODUTORA LTDA
RepÍesentante Legal ALEXANDRE AYALA VALENTIM

CONTRATADO
l3

IÍI



*rti, I
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITI,]RÂ MUNICIPAL DE BOQI.JIM
Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, n" 2ó, Centro,Boquim,/SE, CEP 49.360400, Tel. (079) 3645-1919

TESTEMUITIIAS:

Nome: a,* Nome:
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